PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 08 de novembro de 2011.

OFÍCIO/GABINETE/067-P/2011

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal n.º 2.853, de 01 de janeiro de 2.006, alterada pela Lei nº 3.256, de 01 de novembro de 2.011, e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço.  

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

OSMAR COSTA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º 92, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2011.

“Altera o quadro “A” do Anexo II e o Anexo VI, ambos da Lei Municipal nº 2.853, de 01 de janeiro de 2.006, alterada pela Lei Municipal nº 3.256, de 01 de novembro de 2.011 e dá outras providências”.

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam criados, no quadro “A” do Anexo II da Lei Municipal nº 2.853, de 01 de janeiro de 2.006, alterada pela Lei nº 3.256, de 01 de novembro de 2.011, os seguintes cargos:

a) 06(seis) cargos de Chefe de Divisão;

b) 04(quatro) cargos de Gerente;

c) 07(sete) cargos de Assessor Técnico; 

Art. 2º - Em virtude das disposições contidas no artigo anterior, o Anexo II da Lei Municipal nº 2.853, de 01 de janeiro de 2.006, alterada pela Lei nº 3.256, de 01 de novembro de 2.011, passa a ser o constante da presente Lei.

Art. 3º - Fica alterado, na forma abaixo e especificamente no que se refere ao cargo de Assistente Social, o anexo VI da Lei Municipal 2.853, de 01º de janeiro de 2006, alterada pela Lei nº 3.256, de 01 de novembro de 2.011, permanecendo este inalterado no que se refere aos demais cargos:

ASSISTENTE SOCIAL

	NÍVEL
	I
	II
	III

	FAIXA DE VENCIMENTO
	A
	B
	C


SÚMULA: Desenvolver atividades relativas ao Serviço Social no intuito de resolver ou prever problemas de indivíduos ou grupos da comunidade, participando de programas que visem desenvolver e integrar indivíduos, grupos e comunidade.

ATRIBUIÇÕES

1. Efetuar coleta de dados, análise e diagnóstico no intuito de caracterizar problemas sociais existentes na comunidade e apresentar planos, projetos ou programas propondo as ações adequadas para a solução.

2. Participar da elaboração e execução de planos e programas que visem o desenvolvimento da comunidade no tocante a saúde pública, educação e moradia e outros que venham a exigir sua atuação.

3. Atuar através de palestras, visitas às famílias e outras técnicas e métodos adequados na prevenção e solução de problemas sociais detectados na comunidade.

4. Efetuar levantamento sócio-econômico dos servidores para o desenvolvimento de projeto integrado de aperfeiçoamento de recursos humanos da Prefeitura Municipal.

5. Participar de programas educacionais da rede escolar no sentido de se buscar maior integração entre escola, família e comunidade.

6. Participar de programas de saúde pública e de medicina preventiva, integrando equipe multiprofissional, interagindo, de forma sistemática com os demais elementos da equipe e promovendo a operacionalização dos serviços para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população.

7. Coordenar, supervisionar e executar as atividades ambulatoriais, integrando a equipe multiprofissional, interagindo, de forma sistemática com os demais elementos da equipe e promovendo a operacionalização dos serviços para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população.

8. Proceder ao atendimento de ambulatório, integrando-se com a equipe de trabalho multidisciplinar, oferecendo um serviço que atenda às necessidades da comunidade.

9. Preencher corretamente a Ficha Sócio-Econômica.

10. Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

11. Executar atividades afins que lhe forem atribuídas pela chefia imediata.

	ESCOLARIDADE
	Curso Superior de Serviço Social, com registro no órgão de classe


	JORNADA DE TRABALHO
	30 (trinta) horas semanais


Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal, aos 08 de novembro de 2011.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

"ANEXO II"

A - QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

	DENOMINAÇÃO
	QUANT.
	REMUNERAÇÃO

	Assessor Especial
	5
	R$ 4.706,88

	Assessor Técnico
	13
	R$ 2.689,65

	Chefe de Divisão
	25 
	R$ 4.034,46

	Chefe de Seção
	4
	R$ 1.681,03 

	Chefe de Gabinete
	1
	R$ 8.068,94 

	Controlador Geral
	1
	R$ 8.068,94

	Coordenador de Defesa Civil
	1
	R$ 784,48 

	Gerente
	35
	R$ 2.689,65

	Procurador Geral
	1
	R$ 8.068,94

	Supervisor I
	29
	R$ 580,48

	Supervisor II
	46
	R$ 784,48

	Supervisor III
	26
	R$ 1.008,62

	Supervisor IV
	26
	R$ 1.344,82

	Supervisor V
	19
	R$ 1.681,03


B - QUADRO DE NATUREZA POLÍTICA

	DENOMINAÇÃO
	QUANT.
	REMUNERAÇÃO

	Secretário Municipal 
	08
	R$ 8.068,93

	Secretário Adjunto da Juventude, Esportes e Lazer
	01
	R$ 7.508,59


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que: “Altera a Lei Municipal nº 2.853, de 01 de janeiro de 2.006, alterada pela Lei nº 3.256, de 01 de novembro de 2.011, e dá outras providências”.

Buscar a compreensão e o entendimento das mudanças nas organizações, sejam públicas ou privadas, é extremamente instigante e não é tarefa fácil.

Com o avanço tecnológico e a mudança constante de comportamento das pessoas em virtude das novas interações oriundas de todo este avanço, são esperadas respostas mais rápidas, especialmente no setor público, uma vez que este sofre culturalmente, críticas profundas em virtude da demora em decisões e das soluções às necessidades apontadas pelo contribuinte.

Os conflitos oriundos deste choque de evolução tecnológica com uma estrutura pública que não atende os anseios da população fazem com que aumente ainda mais a restrição do cidadão com os órgãos governamentais, pois a prestação de serviços que ele espera obter de forma rápida e com qualidade não atende suas expectativas.

Cada organização tem um direito próprio para manifestação de como as tarefas se realizam e/ou de como deveriam se realizar dentro do complexo de informações e relações que compõem sua estrutura organizacional, portanto, buscando dar solução a estes conflitos e melhorar a qualidade dos serviços públicos através de um processo mais ágil de tomada de decisões, o governo municipal vem propor a criação de níveis gerenciais e de assessoramento para a resolução dos mesmos.

A mudança estrutural proposta visa descentralizar o processo de decisão e encurtar o caminho das respostas esperadas pelo contribuinte, onde as soluções aos problemas apontados terão um tratamento mais rápido, mas não menos rigoroso e responsável devido à contemplação no projeto de cargos de assessoria que auxiliarão em todo este processo.

Oportuno salientar, ainda, que os valores constantes do Anexo II da Lei Municipal nº 2.853, de 01 de janeiro de 2.006, já se encontram com os valores revistos em razão do comando legal inserto na Lei nº 3.233, de 15 de junho de 2011 (Dispõe sobre a revisão geral e anual prevista no Artigo 37, X da Constituição Federal).

Por fim, a alteração proposta no artigo 5º do presente Projeto, objetiva, apenas, promover a atualização da escolaridade prevista para o cargo de Assistente Social que, a saber, curso superior em Serviço Social. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de elevada Estima e consideração.

Solicito apresentação em regime de urgência.

Prefeitura Municipal, aos 08 de novembro de 2011.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

